
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  l o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. JSI.°Q02
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

- P O R T A R I A  Nõ 4,773 «
O Senhor LUIZ ANTONID DE PIOURA, Prefeito flunici- 

paX de Lorena, usando das atribuições que lhe eão conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  S

Conceder ao funcionário 30l0 80SCD ALVES DE FREI
TAS 9 Diretor Técnico, Padrão NQn, lotado no Setor de Pessoal 
do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, 15 
(quinze) dias de licença para tratamento de saude, a partir 
de 29 de Junho de 1982, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o nfi 2*944 de 01/07/82, que recebeu o seguin
te despacho: ^Deferido1*, face à informação do Setor de Pes
soal*

Registre-se e cumpra-se*
P*n* de Lorena, 01 de julho de 1982*

LUIZ^WNTONIQ DE MOURA 
Prefeito Municipal

Registrada Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
em 01 de Julho de 1962*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


